
                                                            
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ 
 

 

LEI MUNICIPAL nº 077, de 18 de Setembro de 2002. 

 
 
 
 
 
 

 

 
   
 
 

 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APUÍ, usando das suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 
 
 

L E I: 
 

 

Art. 1º - ................................................................................................  
 

 Parágrafo Único – O abono pecuniário de que trata esta Lei, terá 
efeito retroativo ao mês de Janeiro de 2002.  
 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação.   

 
 
Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Apuí/AM, em 18 de setembro de 
2002. 

 
 
 
 

Antônio Roque Longo 
Prefeito Municipal de Apuí 

 

“Acrescenta parágrafo único ao Art. 1º da 

Lei nº 076, de 13 de Agosto de 2002, que 

INSTITUIU abono aos professores que 

atuam na educação infantil da Rede de 

Ensino Municipal”. 

 
 

 


